
INDICAÇÃO Nº 
2018
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, visando à liberação de recursos para as obras de INFRAESTRUTURA URBANA na cidade de Divinolândia.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta teve origem do encaminhamento por parte do Prefeito Municipal, a este parlamentar, no qual pretende que o Governo do Estado elabore estudos no sentido de, num futuro próximo, possibilitar a liberação de recurso para a execução de obras de infraestrutura urbana no município de Divinolândia.
O que se pretende, à primeira vista, é da necessidade em realizar obras de pavimentação nas vias públicas da cidade, é de fundamental importância, pois proporcionará significativas melhorias na mobilidade urbana da cidade, principalmente no que se refere ao tráfego do pedestre.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos cidadãos de Divinolândia.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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